
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA

FAZENDA RIO GRANDE/PR

 

RESOLUÇÃO Nº 034/2026- CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições

legais que lhe confere a Lei Municipal Nº 845 de 08 de setembro de 2011 e suas alterações, e

considerando as deliberações deste Conselho, em reunião  ordinária  realizada no dia  13 de

maio de 2026,

RESOLVE

Art.  1º- Aprovar  a  composição  da  Comissão  Permanente  de  Registros,  Fiscalização  e

Monitoramento  de  Entidades,  Programas  e  Projetos  de  Atendimento  a  Criança  e/ou

Adolescente, composta pelos seguintes membros: 

NOME INSTITUIÇÃO

Angélica Silva dos Santos de Faria Sociedade Civil - Coletivo Inclusão

Juliane Aparecida da Cruz do Couto Sociedade Civil - Escola Marista Ir. Henri

Marilza Rodrigues dos Santos Sociedade Civil - APAE

Fabiana Palinger Andreczevecz Governamental - Secretaria Municipal de Assistência 
Social

Kiandra Fernanda Teles Governamental - Secretaria Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda

Andrea Cristina Haas Governamental - Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer

Art. 2º – Os integrantes da Comissão não serão remunerados para esta finalidade.

Art. 3º –  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
anteriores, em especial a Resolução n° 027/2026-CMDCA (DOE 093/2026).

Fazenda Rio Grande, 27 de maio de 2026.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua: Itália, 168 – Cep: 83.823-020 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone:3608-7640

Angélica Silva dos Santos de Faria
Vice-Presidente do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA
Fazenda Rio Grande - Paraná   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

REVOGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO

O PREFEITO DO  MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,  Estado  do 
Paraná, no exercício de suas atribuições legais, com base no Art. 71, inciso III, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, REVOGA o  Pregão Eletrônico nº 21/2026,  destinado à 
contratação de empresa especializada para a construção, transporte e instalação 
de abrigos de ponto de ônibus, em diversas áreas do município de fazenda rio 
grande/PR.  A  revogação  fundamenta-se  no  parecer  apresentado  pela  Secretaria 
Municipal de Saúde e no parecer nº 293/2026  emitido por Procurador do Município.

Fazenda Rio Grande/PR, 27 de maio  de 2026.

Luiz Sérgio Claudino
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 76/2025, cujo objeto é a Aquisição de instrumentos cirúrgicos necessários 
para atender à UPA (Unidade de Pronto Atendimento), ao SAD (Serviço de Atenção 
Domiciliar) e às UBS's (Unidades Básicas de Saúde) conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde”, e ADJUDICA o objeto em favor das empresas: ELEVENN 
MATERIAIS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 60.717.724/0001-82 , para 
o item 37, com o valor total de R$ 10.899,00 (dez mil oitocentos e noventa e nove 
reais); GOLDEN PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 46.884.097/0001-43, para os itens 2 e 15, com o valor total de R$ 44.416,80 
(quarenta e quatro mil quatrocentos e dezesseis reais e oitenta centavos); L & P LIFE 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 49.875.336/0001-97 , para os itens 29,35 e 42, com o valor total de R$ 
12.517,30 (doze mil, quinhentos e dezessete reais e trinta centavos); RGN 
INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 22.654.814/0001-82, para os itens 5,7,8,9,13,19,27,33,39,40,43 e 44, com o valor 
total de R$ 138.535,65 (cento e trinta e oito mil quinhentos e trinta e cinco reais e 
sessenta e cinco centavos); TENCOS SOLUCOES TECNICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 60.734.271/0001-00, para o item 38, com o valor total de R$ 8.950,00 
(oito mil novecentos e cinquenta reais); informa-se, ainda, que os itens 3 e 4 foram 
revogados, os itens 21 e 23 foram considerados desertos, e os itens 1, 6, 10, 11, 12, 14, 
16, 17, 18, 20, 22, 24, 25, 26, 28, 30, 31, 32, 34, 36, 41, 45, 46 e 47 foram considerados 
fracassados. 

 
Fazenda Rio Grande/PR, 25 de maio de 2026. 

 
 
 
 

Luiz Sérgio Claudino 
Prefeito Municipal 
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